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MENSAGEM Nº              /2023.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01/2023 AO PROJETO DE LEI Nº 474/2023, QUE “AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A INDENIZAR O RETIRO DA SERRA EMPREENDIMENTOS LTDA”.
[bookmark: _Hlk114589883]
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Apresento à apreciação dos nobres Edis a presente Emenda Modificativa nº 01/2023, para alteração do inciso XII e parágrafo único do artigo 2º do Projeto de Lei nº 474/2023, que “autoriza o Município de Sete Lagoas a indenizar o Retiro da Serra Empreendimentos Ltda”, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 2º (...)

(...)

XII – área de terreno situada no Bairro Residencial Vale do Sol, medindo 5.222,05m2, a desmembrar, integrante da área total de 6.732,37m², desafetada pela Lei nº 9.632/2023, registrada no Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis, livro n° 2, matrícula nº 51.136, avaliada em R$2.017.800,12 (dois milhões, dezessete mil, oitocentos reais e doze centavos);

(...) 

Parágrafo único. Ficam desafetadas como bens de uso comum destinados a áreas institucionais, passando a constituir-se em bens dominicais do Município de Sete Lagoas, as áreas descritas nos incisos I, II, IX, X e XI do caput deste artigo.”

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda Modificativa tem como objetivo alterar o inciso XII do art. 2º do Projeto de Lei nº 474/2023, uma vez que se trata de parte da área total do terreno que mede 6.732,37m², situado no Bairro Residencial Vale do Sol, já desafetado da categoria de bem de uso institucional, conforme art. 1º da Lei nº 9.632, de 11 de outubro de 2023.

Além disso, pretende-se alterar a redação do parágrafo único do art. 2º do Projeto de Lei nº 474/2023, para incluir no texto originário a necessidade de desafetar também os lotes descritos nos incisos I e II do caput do artigo, uma vez que se tratam de áreas institucionais, conforme respectivos registros cartorários, e suprimir a citação ao inciso XII, pelo motivo acima citado.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, requeiro que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 04 de dezembro de 2023.
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